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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA
LEI 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,

euE nrspÕn soBRE o PLANo
PLURTANUAL »o truNrcÍplo Do Rro
cRANDE rARA o qua»nrÊNro 20tlt202tE
NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.544, DE 15

DE sETEMBRo DE 2020, QUE ursPÕB
SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
uo uuNrcÍplo Do Rro cRANDE PARA o
BxrncÍcro DE 2021, E NA LEI
onçauexrÁnrA ANUÀL, LEI 8.s95 DE 14

DE DEZEMBRO DE 2O2O E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cnÉorro ADICIoNAL ESPECIAL NA
sECRETARTA DE uuNrcÍpro DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA, NO VALOR DE RS 127.300,00.

Art. l'Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei
8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.544 de 15 de setembro de

2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias do Município do Rio Grande pma o exercício
de 2021, e na Lei Orçamentríria Anual, Lei 8.595 de 14 de dezembro de 2020, conforme abaixo
discriminado:

lí;rài,Tf ''tw:Y'"*1"--w A.ESSIBILIDADE E

02 - Complexo de Planej. iffiobilidãilethbana"eâtê'ssibilidatE
15 - Urbanismo
451 - Infraestrutura Urbana
0340 - Cidade em Movimento
1684 - Infraestrutura de Mobilidade e Acessibilidade
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
Art. 2o Fica abeÍo o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE MUNICÍPIO

DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA, visando cobrir aqúsição de viaturas

caracterizadas a fim de modemizar a Guarda Municipal, no valor de Rl§ 127.300'00 (Cento e

vinte e sete mit e trezentos reais), conforme discriminação a seguir:

14 - SECRETARIA DE MI,JNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E

SEGURANÇA
02 - Complexo de Planej. de Mobilidade Urbana e Acessibilidade
15 - Urbanismo
451 - Infraestrutura Urbana
0340 - Cidade em Movimento
1684 - Infraestrutura de Mobilidade e Acessibilidade
4.4.90.52.00.00.00.00 - Eqüpamentos e Material Permanente (Recurso 1040)

(26es)............ .......R$
127.300,00

Art. 3" Serviní como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 20,

Provável Excesso de Anecadação do Recurso f040 - MODERNIZAÇÃO DA GUARDA
MUMIPAL, no valor de Rl§ 127.3ü),00 (Cenúo e vinte e sete mil e trezentos reais), conforme
apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado através do Oficio no

0l 3/SMF/S.C./2021 , datado de 19 de fevereiro de 2021 e de acordo com o disposto no art. 43, §
lo, inciso II daLei 4.320164.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n' 0051/2021-CMRG
Prot.2660/2021

Rio Grande, 08 de março de2021.

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelênci4 o Projeto de l.ei no 008, em anexo, para sua

devida apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

Ver. e Oliveira Branco
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

AIIEXO: ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE T8 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE SOBRE
O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2018t2021 E NO AI\EXO DE METAS DA LEI 8.544, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020,

QUE DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 202I, E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI
8.595 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2O2O E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA, NO VALOR DE R$ I27.3OO,OO.

Rua ceneral Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grânde - RS
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LEI No 8.610 DE 09 DE MARÇO DE 202r

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI
8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017, QUE
otspôB soBRE o pLANo pLURIANUAL Do
uuxrcÍpro oo Rro cRAr\DE pARA o
qu,LnnrÊnlo 2ot8ao2t E No AtrExo DE
METAS DA LEI 8.544, DE 15 DE SETEMBRO
DE 2020, eup.»lspÕr soBRf, As DTRETRTzEs
oRÇAMENTARIAS DO MUNTCTPTO DO RrO
cRÂt{DE pARA o BxeRcicto DE 2021, E NA
LEI oRÇAMErqrÁRn AtruAL, LEI 8.s9s DE t4
DE DEZEMBRO DE 2O2O E AUTORIZA O
ExECUTIvo MUNICIpAL A ABRrR cnÉ»Iro
ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA DE
rruxrcÍpro DE MoBILIDADE,
ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA, NO VALOR
DE R§ 127300,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l' Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo dq Metas e Prioridades da Lei
8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande
para o quadriênio 201812O21 e no Anexo de Metas da Lei 8.52t4 de 15 de setembro de 2020, que
dispõe sobre as Diretrizes OrçamenuíLrias do Município do Rio Grande para o exercício de 2021, e na
Lei Orçamenüíria Anual, Lei 8.595 de 14 de dezembro de 2020. conforme abaixo discriminado:

14 - SECRETARIA DE MI]MCiPIO DE MOBILIDADE,
SEGURANÇA
02 - Complexo de Planej. de Mobilidade Urbana e Acessibilidade
15 - Urbanismo
451 - InÊaestrutura Urbana
0340 - Cidade em Movimento
1684 - Infiaestrutura de Mobilidade e Acessibilidade
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamenlos e Material Permanente

MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA, visando
caracterizadas a fim de modemizar a Guarda Municipal, no valor de
sete mil e trezentos reais), conforme discriminação a seguir:

Art. 2" Fica aberto o Crédito Adicional Especi al, na SECRETARIA DE MI-JNI DE

ACESSIBILIDADE E

cobrir aquisição vta
RS t27300,00 (c
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA IUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PreÍeiturà Lunid6âl
o" Rl0 GRÂtlDE

14 - SECRETARIA DE MUMCIPIO DE MOBILIDADE,
SEGURANÇA
02 - Complexo de Planej. de Mobilidade Urbana e Acessibilidade
15 - Urbanismo
451 - Infraestnrtura Urbana
0340 - Cidade ern Movimento
1684 - Infraestrutura de Mobilidade e Acessibilidade
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

ACESSIBILIDADE E

(Recurso 1040) (2695)
......R$ 127.300,00

Art. 3' Servira como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2o, Pmvável
Excesso de Arrecadação do Recurso f040 - MODERNIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL, no
valor de RS 127300,00 (Cento e vinte e sete mil e trezentos reais), conforme apurado pela
Secretaria de Municipio da Fazenda e informado através do Oficio no 013/SMF/S.C./2021, datado de
19 de fevereiro de 2021 e de acordo com o disposto no art.43, § lo, inciso II da Lei 4.320t64.

AÉ. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Rio Grande, 09 de Março 021.

FABIO,DE O RANCO
Prefeito u cipal

cc. :/SMF/SMMAS/CSCI/PJICMRG/Publicaçâo
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